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DESCRTÇÃO
Agú_lha de biolosiâ mn 14x10,..,_

§f,CruIA8IA DA §Á[IDf,
Gorsro do fúrdo do Curi

UND
Ut'ID

QTD
2000.0

V. UNIT
60,00

V. TOTAL
120.000,00

I\IAR(-A
AXON

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N.c 20241O24OOOl
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne OOO01.20240617/OOOr-66

1. DO OB.IETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratâção
de Registro de preços para futura e eventual aguisição de materiais médicos e

hospitalares incluindo (abocath, agulhas, alças, ataduras, contrastes, curativos,
faixas, filmes de raio-x, fio, medicamentos comuns, medicamentos controlados,
sondas, tubos e demais não especificados anteriormente), para atender as
necessidades da Policlínica Regional Dr. José Correa Sales administrada pelo
Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE.,
especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação no

0O7.2024-PE, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçóES e QUnnrrATlvos
2.1. O preço registrado no montante de R$ 2.440.735,35 (dois milhóes,
quatrocentos e quarenta mil, setecentos e trinta e cinco reais e trinta e cinco
centavos) as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

I.u. lurcl S.tnFrlo Pont.i n! 15r61; C.ntro; C.uc.l.- CE; CE?: al.5OO-l tO
Fon./F.r; {!5t tlrt2-2r67 CXrr(tlF) n? 12.r6t.115/OOO1-73
üür.G lryalG.GG.ãov.bÍ E-lttall:iconto rcloc ItYllcô omall.c om

fJE

CISVALE
CON§ÓNcIo PÚBLIco I}E SAÚDE INTEaFEDERATIVo Do VALE Do

CURU
AprjlanÉs; Caucat+ GE{sn L §^rmrc; IIA.PAIÉ- PErrzcosrE; PÂt cuRU; PÂiÂIp BÂú 5'Áo

GoNÇ ro Do Arían NrE , SÀo LuÍs Do Curu - TEJUÇuocÀ

O(A) CONS P DE SAÚDE INTERF DO VALE DO CURU, situada no(a), inscrito(a) no
CNPJ/MF Ns 12.768.835/0001-75, neste ato representado(a) pelo(a) Senhor(a)
Fernando Henrique Goersch Bastos, portador do CPF nc CPF/MF Ne 544.041.853-91,
considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços do fornecedor PRIME
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, Iocalizado na Rua
Sebastiao De Abreu, 230. Maraponga - Cep: 60.710-830, inscrito no CNPJ/MF Nq

23.192.49410001-59, representado(a) pelo(a) Senhor(a) STALIO GOMES BEZERRA

JUNlOR,indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes previstas no
edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne 14.133,
de ls de abril de 2021, no Decreto n.e )-L.462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposiçôes a seguir:
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C ISVAL E CISVÀLE
CONSÓRCIO PÚBLICO I'E SAÚDE INTENFEIIERATIVO DO VALE D()

CURU
ÂptrnnÉs; CÁUCÀIÂ; GE{ERAL SAt,PAto; ITT'A,É. PBT'ECoSTE; PÂAACURU; PÀ.RÁIPÂEA; SÁO

GoNÇ{o D{) Ar'lÀn^I{rE ; §Âo LuÍs Do cunu - TEJUçuocf,

Agulha de biopsia mn 14r10

de ra mn 18x2 5 60,00 48.O00,00

I
I

10 lha de ia mn 20x10

ÂÉulha de biopsl. nn 2(hl0

11 lha de bio iã mn 20r20
..lgulha de bbpsla m 20i20

12 _Agu desc. 13x4,5

,'\€dàr desc l3r4,S

13 ,5

ÂBulha de biopsia mn r8x25

de ià iiin 18iró----
A8ulh. de biorlia mn 18t30

UND 300.0 20,00 000 00

AXON UND 300.0 00 6.000

AXON UND 300.o 00 6.000,00

MEOIX UND 2275 J- 116,50

MEOIX 3900.0 0,o5 195,00

MEOIX UND 3900.0 o,os 195,00

N.IEDIX 2080.0 0,05 104,00

MEDIX UND 1oOO.O O,O5 5o,OO

15 desc.25x08
Âadha d€sc. 25x(ts

16 ulhô desc.30x07

l7

.{8uliâ des.. 30107

Agulha desc. '

fuúlha desc.30xm

desc.40x12

.T
UND

PCT

2080.0 0,05t4EDtX I

MEDIX 32 00.0 192 00

,q8uhâ dês.. ,roi 12

21

A8ulha psrã €sclemse ou àêmost slÀ n'0704 n?5 reÍ 2416n0704 2-4mnx22mmm

Atadura (repom 11flo' 10 cm pacote
com 12 rolos

Alâdu" crEÍnm I I fios t0 (m pa.arê coín 12 mlo§

ORIOM 00t2380.0 3.90

2A

29

Atàdura arêpom 11 fios 15 cm pacote
com r2 mlos PCT 200_0 8,90 1.780,00

-'.-_-.---.-.-.-_'---T---.__-..Í.-rcT I 2oO.O i 9,00 I r.aoo.ootlt

ORTOM

Aiàdürà (R?om l1 lios 15 cm pà«r€ .od 12 mloe

Atadura arepom 11fios 20 am pacote
com 12 mlos ÔRTOM

I

30

.-ltíÀra (rEporn rr Íios 20 (n pmlt cm 12 n)b§

Aradura (repom 13 fios estéril 10 cm ORTOM PCT 2.412,00pàcote corn 12 rolos

Àrdu,? (repom 13 âos eí{rl lO on !i.rÍ. com l2 rolos

Atadura crepom 13 6
pôcote com 12 rolos

os estéril 15 (m oRToM pcr 260.0 E,1o 2.106,00

nur ru.cl Srrnp.lo Pont., n" lal6l; c.nt?oi c.ucrlr-cE; cEP: 6l.aoo-lEo
Fon./F.r: (ttl r3a2.2r67 CXrr(i'lF) ne l2.16l.a:llr0ool.rj
:rr.G ltYalc,cc,oov,br E-m.ll:l@

14 Agulha desc. 25x07
.{aüha dêsc. ?5x07

t

I

UND

--r--

T--I-Agulha pàrã eiErose ou hemostaiia

| 19 i 07Or ne25 re-Í 2416n0704 ] B RD U]{D | 5oo.0 I 91,00 | '17.000,00I i2,ilmmx22oomm r I i I :

200.0 12,06l
31
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§VALE CI§VÂLE

CONSÓNCI{} PÚBLICO DS s;ÂÜDE INTE*FEI}ERATIVO D{} I/ALE DO
CURU

APrnânÊ§, CaucÀIÀ GgIIEF^L SÀuBÀrq IT fÁJÊ- PE\rrEco§rq PÂi^cunrr; paflâtpAaâú sÃo
CroNçÀr.o, Do AríÀiÂrrÍa; SÀo Ltas DOCUBIJ - TEJUÇ[,oca

Àtrdu., crt!(rn 13 fios eJ6il ! 5 .n pacob (om 12 Íolos

ORTOM PCT 200.0 8,90 1.780,00

-',1

33 Atadurô crepom 9 fios 1,0 pôcote com 12
íolo5

Ar.duê crlpoú I íio§ 10 pa€ot! ((xn 12 Íolos

Atadura crepom 9 fios 15 cm pacote
com 12 rolos

AtrduB c.Epoh 9 fios I 5 (m pàcorê com I 2 rolos

l
600.00 I

34 ORTOM PCT 400.0

3,00

3,10 r 1.240,00 l

35 Atadurá arêpom 9 fios 20 cm pôcotê
com l2 Íolos

T ORTOM
'"*' l 200.0 5,00 1.000,00

ORTOM 200.0PCT

75.0

Atôdura crepom 13 fios estéril 20 cm
com 12 rolos

Âiâdur. crEpom 9 fios 20 .m p.(!re com 12 rolos

Ataduía e ca âtàdress 15 cm x 2mc
ote com 12 Íolos

Alôdula êlásica atád.êss 15 €m x 2Ím pacote mm 12 m,os

36

37

39

ATÀMED UND 47.0 55,00 2.585,00

Ataduaa gessada 10 cm pácotê com 20
unldades
Aladürâ Sessadâ 10 .m pnm& rom 20 ünidad6

Atadura gessada 15 cm pâcote com 20
unldâde5
AtâduE gessada lS cm p:.ore com 20 unidad€s

Akdur. gEssãda 20 cÍ, pa&tÊ coflt 20 úidad6

Acido acético 5% 1l

Ac'do àcético 5% ll

41 Acidot.icloracetico 90%
ÂcidoEiclora.úico 90%

42 lcool 70%

Áklx)l Tovo

3 absoluto L000ml
Álcool absoL.o 100ohl

l1000ml
Álcool 8€l 10mn

45 h lo 250
Álgodão hidróÍilo 250

46 h rótto s00

Algodão hidúfilo s00

Amontolia tra .ente 250 ml
Amontoliâ Earspârêok 2S0 Íú

48 liâ trà rente 500 Írl

ORTOFEN

ORTOFÊN PCT

62.0 I 48,00 2,976,00

51,00 3.825,00

Atôdura gessada 20 cm pâcote com 20
l,lnldades ] onrorlx j y 60.30i 76.0 4.582,80

T

I PROC9 FRASC

FARI.lAFORNíUtA FRASC

--r--

20.0

Li*-*T-

LT r 130.0

_ 8,90 l 267.OO

oo : 38o,oo

BELLOBELLA

BÊLLOB

1000.0 6,00 6.000,00

NEVÔÀ

NEVOA PCT

PROLAB UND

PROLAB

PCÍ 63.0

s.,10 . §q9,qq .

. 5,25 330,75

I
ii

I 100.0 15,00 0,00

r69.0

IL
l* UND 130.0 3,30 429,00

Iu. rurcl §.ltprlo Poõt.r n! l6a6l; CrntÍ!; C.uc.l.-CE; CEp: il,6o0-l50
Fon.lF.xr {tt} :tl{l-2167 CXtJ(ilfr 

'le 
L:l.751.t:lE/OOO1.?5

IIr.c layrlc.c a, rlo y.b r E -tra lt ;§conro rc locltvlrl !ô Erlrall .G oltr

^tíluÉ 
crspom 13 fios .stóÍil 20 o P3.oie clm 12 lolos

__,'1* -__

t_ ._-_.1-___ _

ir.ri.--i-,--l--...-

r FoRTsaN LT ' 8oo.o I 6,00 4.Boo,oo

7
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c'I§VALE CISVALE
C{}NSÓXCIí} PÚBLICO DE §ÀÚDE INTEf, EI'ERÀTIVT} D(} VA'LE D(}

C{JRU
AzutÀnEi CÁücÀra; 63 enal sÂrmto; lT^PÂlE- PrrfrEcosrE; PÀnÂsuRu; PÁ.ruuPÂsal sÁo

Go,.IÇAI"o D.o A,lÍÂiA,{ÍE : SÃo LUI§ DO CIIRU - TEJUÇUOCÁ

Amonroli. üanspârenle S00 ml

49

Sandàgem elástica I0,L6cm , 9,14m -
conslituída dê uÍna qôze elásti(à
contêhdo óxido de zioo que nào
endurêcê, goma acáclô, óleo de rícino e
glicerina, rnôntêndo a lesáo Úmidô e
acele6ndo o processo de (icatrização.
Embalagem indlvldual, (om dados de
identifi€aÇáô e pro€edêoia, dôta de
vàlidâde, registro no m.s. e conforme o

CONVATEC RL 800.0 14,00 11.200,00

códi9o de defesà do aonsumidor.
óndo de zioo que úô eíduÍ?ce, goítâ §cácja, ólea dê rjciío eEandageD êlisticâ 10,16crn x 9,14m - mníÍúdi ih uma gaze el&rici cootAldo

glicerín4 mântendo .lesâo úmlda ê acêlerando o púc€Ê§o de cicãriràção. Ernbalagem individuâI, mm dados dê iderÍificaç1ô e pmcedêOiâ, dâlâ de

I validádê, Êgiíío no m.s. e côoforme o côdigo de dêÍesa do cYjnsnínidor

Bandagern elásticô 1ocm

- , Baóeador descêrtável

Barbendor des.aÍável

bándagem de àlta compíessãô, elásti(a
de abódáo, viscose, nylon e poliurêtano
elastaôo, com uína linha central amarela
e dois indicadoíes de extensão
retôôgulares, que 5e adôptô a pe.nôs de
difeíantes tamanhos. Coín dados dê
identificâçáo, procedê0ia e registro em
óígão competente.
Aandãgem elástica 10!m x 3n - bãIldâgerl de alÉ coÍtpressão, el,áíica dê àlgodão, visco§€. nylon e poliurÉ(ô o elâeiano, .oor üna liDha cen!ãl

ãinàíela e dois indicÀdorcr d€ e,@nsão Rangul.Í€§ que se aüg1À a PêrÍâs d€ difercíte! tàmanha§. Com dàdos de idênÍifi.âção' pÍo(€dêoiâ e

rPgisto €m órgão compalente.

x3m-

10_400,0050

lsl

52
' gatas descartávêis .om mánga longa cor 

, 

- 
irrrix ,*o l

bÍàncôcom9ramatulô30imPe.meável^--::|.::
Batãe des.âníveis com mangâ longâ cor brúca com granrãtuü 30 Lrperm€áeel

7800.0 2,20 17.160,00

CONVATEC RL 650.0 16,00

PROBAK UND ' 500.0 r,1o 55o,oo

*---'r
Bataa desca s (om mangâ longa cor LUKTEX

UND

s000.0 L 15.750,00

54

55

56 Caixa coletora de material peíuro
cortantê 13 I

branco na síamatura 50 imper miãlvel

Rará! des.aüveis conr ÍBnga longô co. branco na Srsnütula 50 inrpentblvel

LUKTEX

Bàiãs de.§caaávels sêI' mâDgês cor anrl oa grarnârur. 40 lmremtávei

Bicaóonato de 5ódio óÂ SANTEC

Birãôonalo d€ údio 8,4%

3445.O 2,50 8.612,50

0188

DESCAREOX UND 100.0 -.rrr 410,00

colíoft d. r»reíinl pêdm tonâíle I 3 I

Caixô colêtôra de material peíirro 40.0 ,trna 'DESCARBOX UND

UND

4,00
cortante z0 I

Caixr rolemrâ ds maerial pêrfuE .oíânle 20 I

Càixa c DESCARBOX
cortônte 7 I

Caixâ (.oletoft de Ír}àterlal p€rÍUlo conane 7 |

:'Õãmpüpeiãi6rio six,í5 iiatiite coí so I
unidades
Campo oFBúrio 50145 pamr€ com 50 úidádes

I 60 campo operôtório estéril A14ÊD

58 100.0 l 3.oo I 3oo,oo .

t-
600.0 24,40 14-640,00

UND 2000.0 I

rxr,c Irvülc.cc.roY.br
cl.Prl llFl n! 1L754-atÉrOOOl-75
E.m.ll:l@

8.700,00

Esr Julcl S arn f. lo Pontct ns 1lt5l; Caãttsi c.ucrl r-CÉi Cl r: 6l.5oo-I.50
Fon./Frr: ltE) ttaZ-2rc7

I

;;; -.i'
I

8ãtâs sem coa
40

AMEO : rcT -1-
L
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CISVALE CI§VALE
C(}iíSóÍ.CIO PÚBLTCO I}E SAÚI}E INTERFEDEB.ATIV(» D(} VALE I}(,

CURU
ÂpunnÉsl CÁucÀrÀ GBTERAL sâ.r|stto, lTÀraJE- pE.,:r§@§rE; pÂn cuBu; pAnlrplaaú sÂo

c,aNÇ*I' DO AríARArrA; §Ão LlJ.Ia Oo cum, - TEJUÇuocÀ

Campo optli'úrio eséíl

6I Caneta 50.0 10, 53s,00
Caneta parã .q

62 Catà 5 ra co ABC 7 5.185,00
Cata Élipos pàra colonoscopiâ

63

64

Cateter óculos T4ARKMED 500.0 0 ,86 : 430,00
C.t€rêr dpo ót1}los pâ? oxlÉêuio

cli

ã,ry

67 Coletor de urinô PROtÂB UND

UND

104.0 ,90 301,60

_0,4_2 ..- 420,00

68 Coletor de urinô iistema fechado IN ED

Coletor dê ürini sistema íechÀô

69

70

Com

Contonetes êstereris

íessâ de aze hidrófi1 a êstéril
Coflpressà d€ gÀze hidntfila eseril

LAAOR cx 300.0 2,00 600,00

7t DÍeno

12

73

74
Eletrodo adêsivo pard eletroestimulação
tamanho 5x5 quadrôdo pacote corn 4
unidades

h1

n2

t ftno peôdÍose n2

Eleuúdo âlçã rúÂ 12x50 úm

Eletíodo alça reta 7,0x50 mm

EFtmdo âlça rer, 7,0150 mm

Eletrodo bola reta

Elptrodo âdEslvo pâ-ra elêúoesrtunulaçio tàInanho SxS quadÍado pâcote (.om Zl uniiÀles

E 12x50 mm LOKTAL

32.0 10

32.0

1,15 36,80

1,10 3.103,10

26.0 58,60 1.523,60

26.0 58,60 ,60

1o.o 58,60 586,00

0000.0 0,28 5.600,

MÂDEITEX

MADEITEX

ADEITEX

LOKTAL

LOKTÂL

UND

UND

ÜND

PACT

UND

UND

Êletrodo mon tofl o câÍdíôcô
Elemdo p/ Ínnitorizaçào cardíâca

79 EletÍodo ponta bola 1.60x70mm

Elêlrodo ponu lrola r,60x70mm

SOLIDOR

UND

UND 2 -,

L
t-

LOKTAL

MEDIX

UND t-

PAC

58.60 468,80

Equlpo 02 vlag lock gc pacote com 20 11,00

PILOI UND

a UND 50.0

ÂRKTUS

75

16

78

80 100.0

UND

1.100,00

pã

naüà

Clipes heÍiortáti.os (clempumbúcal )

reta

(clampumb,I(al ) EH|O UND 6.0 2L.23 127,38

63.0 2,90 1A2,70

35,84

403.0

3s29_..

Fonr/F.i: (15) tl!2-2r5, CXrrlHF) n! 12.r5ü.trglo0ol-?t
rrr.c livrlG.G G. !§v.br Ê-mrll :ôcofl:o rcloclryrlrôol!.ll.G om



§IC§DTISII DÂ §AüIl[
Gorrro do frlrJo do Ccrri

c t§vÂLÊ CISVAL§
C{,N§óECI(, PÚBLICO I}E SÂÚDE IÀÍTEX.F,EDERATIVO DO VALE D()

CURU
ÀFrrIÀREsr CÂucÀra; G!}TERAL SÂtG o; IT^PÀJÉ- PE{'r€co§rE; Purçunu; PÁxÂPÂBaÉ §Á()

C,O§ÇÁI- DO A.MÀ§À}rTE ; SÀA LTN§ DO CURU ' TEJUÇUOCÀ

Eqlripo 02 virs lock gc pacoc com 20 unid.

{lÊ

n \l-1

-t

.l
c/100 DüN*"---Iacr--*l-«,.o-i-iõ; 20 40 00I

82 Fita para qualiÍcaeáo dê o
faâsco com 4ofitas/cintas

. RIOQUIMICA
eido 92,00 2.760,OOIicx 30.0

Fitá parn $âlificasào de onoflãldeido frasco csm 4olitâícintâs

83 Gorro descartável c/100 F

GoEo des.ônávÊl p.r orlm

X 1000.0 6,50 6.500,00

84

147
I

Guia de biopsiã de próstata para
ultrasson da marca ( philips )modelo
sonda : endocavitaeÍia c84v

GuiÀ de biolxia de pnirtata par! uluasso! dr flÉr!á ( p))ilips ) modclo ro[dâ | elúoc.',iráerü c84v

lndicador biológi.o 24 horas caixa com
50 unidâdes

Irúic.ldor biológjco 24 hotas cãixa cod 50 lrn'dsdts

HUGUER UND

PHILIPS UND

UND

60.0 186,70 11.202,00

500 70 00

500.0 62,00 31.000,00I
I0.0 67, 670,00

':l- 90.000.00

-!-
CX

líiêor de para ss.lercse (mülê}o hí}ü€ ) 2.3 mm x lG00 lllm aolo claYavel

lntêgrâoor qu{m;co (<omplây) caixa com
5oo unidedes.

Int€gBdor químico (.omplay) càixa com 500 unidadÊs.

3M CX

89

,ogo de eletôdo páíê
eletroenceÍalograma estanho pino dê
seguíança 1,10 m pa(ote com 30

Kit cirurqico desaartavei5 oftal
fenestrado

mológico LUKTEX UND

NEUROTEC PCT

dades
JoBo d€ etctmdo pãrâ elaaôoa.sfãIogràmã Etaaho pinô d.3egunnça r,10 E pa.ote (Í,m 30 uiidad.'s

2 i:h .700,00

90 2000.o 9,50 19,000,00
L

(í ciÀrgi(o dês.analeis oflalEológicl, fêneeràdo

:,
Laaetas parà glicemia caixa com 100
unidaddes

GTECH CX 30.0r 4,00 120,00

l- Lacflas p a giicemia câixâ com 100 unidaddes

s

rthnta p,eíenlizaçáo 100 i lm (polipôpil.no) pct c20 unjd.

Manta p/esterilizaçáo 50x50

ITSUBISH

l'4EDICAL

LUKTEX PCT

l--;oo;l e*Tttl

7.600.00

95 LUKÍÊX PCT(polipropileno) oct c/20 unid

t*u.r l;v alc.c G. !ov.b r
XPrí iirl nc L2.75t.ttt/OOo1-r5
E-mrll:1@

800,00

níarnâ dêrleril;?acão írso (Dolipmpilêoo) p.r czo uíid

tn. ru.cl Srrtp.la Pontlt n! la96l; Ccntr§; C.ucrl:-C E; CÉ Pr al-5oo-I'§O
Fonr/Frr: (t5, ttll2-275? C

EsÉn À de alrêsp.t c/lm

l_
1000.0

L

i cr"EA uP

i-86 Ttíijeto; àã eirtdrose auto ctairdvet 

- 
ll

I rtni*otaesaêroseautod.tw.I
l:

lnietor de pàra esclerose (modêlo hÍhh. ) i UUCUTa
2.3 mm )\ 1600 rrí.l auto clàvavel

-.--.._l-__---.-.*.-.-i-

ii

t-

]--

-l

92

Lápis demiro8ráÍico

93 ' Mânopla unlvêrsal âuto

UND 1o.O 16,00 160,00

UND 3oo.o .' '?35,00- a 7o.soo,oo

-L__

: Mânopla unirelÉ.l .!ro .lavawis

400.0 19,00
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C ISVÀL§ CISVALE
CON§ÓNCIO FÚBLTCO I}E SÂÚDE INTEAFEI'ERÂTIV(} DO VALE D()

CURU
ApulanÉs, CÂucÀrÁi GB{ER,^L SarrrÀro; ITAP rÉ- PBrr:cosrEi PÂ§ cuR§; pÂrup B* sÁo

GÍ)sÇAlô oo AuÀRÂlrrB ; SÀo Lrrs m CvRrJ - -I&l:ucuoca

MaÍrta p/esterilização 60x60
PCT 130.0 12,00 1.5ileno) c/20 unid

Mànl! úP.rsiltãsáo 60x60 (loliprupileno) pc1 c,20 lDÍd

97 Mântâ p/esterilizàção 80x80 f LUfiEX PCT 150.0 16,00 2.400,00li ileno) cI20 unid
MaDG plesterilizrçào lmxSo (polít Dtileno) pct L/20 ünid

98 MascâÍa Íacial nestêsia n.5 PROTEC UNO 26.O

Mas(r'à fôciàt úneslfsià n.5

99 M 10x4,5 MISSNER 250.0 5 .450
Micopoíê 10x4,5

--' -. sõúÍ --

lh,r

100 Pâpelpêrà eca 2l6x280
Papêl lara .q 216 x 280

Pàpêl pàra monitor de desfibrilador
theartsta h iti

Pap€l par. monitor de d6librilador 0lêarGlârtnIxpliliDs)

102 Pôpel polipíolenosms 100x100
esterili

Papel poljpmlêrosms l0ox100eseriliz.ção

Pastà icelêra eletrocefa ramô

Pas(â icelelã p/elesn Pfâlogramâ

-l

60.0 32,00 1-920,00PHILIPS

POLARFIX

POLARFIX

UND

UND

BNG I

KIT

.l

103

500.0

30.0 70,00

2,20 1.100,00

2.1.00,0

lo4
Pinça para biopsia endoscópica cooha
oval Íênêstrada 2.3mmx2300mm refhf
2316-b1âuto clâvãvêis ( maÍca hurger) 90.000,00HUGUER 400.0

marca o

105 nçà prof. Medina 24crn pa ia abc uiio 20.0 165,00 3.300,00Pi

Pioça proí. Medim 24.m prra biopsia

106 Pistola filtío - BRASMEDICAL u o 10.0 43 2,00 4.320,00
Pi§olã pc.a .r (np.mpleto o filtro

Produto , em forma de Eel.

107

108

109

cômposto de hidrocolóides naturôis
(pectina e carboximetilcelulose sódica)
num excipiente aquoso transparente e
viscoso, cria um ambiente cicatricial
úmido que favorece o processo de
cicatriza!ào auxlllando o
dêsbridamêntoâutolítico e pêrmitindo
Íemoção náo traumática do aurativo
secundário sem causar dano ao tecido

520.0

500.0

12.00 16.640,00

22,00 6.600,00

Pmdutô .íéril, em ÍoEÍa de É.1, €omposro dê hidro.olóides natBrais (p€ctiíà r ca.toxüEri].€lulose ííic.) num Êxcipienre 3qüoso uãnsp3rcnÉ e

viscoso, crià um àmbiente cicaEiciâl úrnid,o que f.vore(ê o processo dê cicaúizôção auxiliüilo o desbridÀmêntoaubüüco e permitindo renoção nào

§auÍiátir. & curativo sE€üídáÍio sêlll €au§3r d.oo ao tecido rccrm foÍmado, aprc5ênoçào l5g.

re€ém formado, apresentação 159

Rebondsony (papel foto) pârâ
endosco la 50n

Reüondsooy (pàprl Íoto) p3rã (impressord €ndos@pi, sory)

lha pro pé pacotê coín 100

S.patilha pro pé pa.ot€ com l0O

FARMATEX

LUKTEX

CONVAÍÉC

SONY

PCr 6,50

Rür ,u.cl §ratp.lo Pont.r n9 16Iali Crntro; Crrcrlr-CE; CE P: 61,500-150
Êsn.rFrr: Íit, ,t42-2?5, CllpJ(tílt) õ! lI -76Ê.l35rOOO1-7§
Irr.<ttYalc.cc.oov.br E-r'lall:iconrorclgclrvalGôímrll.com

1.250,00

pe

n, h.}3

4141.0 8,90 36.854,90

UND

."--.."--".--.-"

UND 225,00

?inça p3ra biopsia endos.ópica co0ha €vàl f€restràda 2,3mmx23(xlmm rêArÍ 231&b1 cüro cbvavêis ( n].Ira hurúer) ou ( ÍÍlarca olympus)

-l

L

I

96

101

300.0
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rCl§VALÉ CISVÂL§
C()NSÓRCI(} PUBTICO I'E SÀÚDE INTERTEITERATIVO D{} IrALE D(,

CURU
ÂgUIÀxÊ§; CAUCÀIÂ; GB.IÉRÀI- S§ÍP§O; IIAPAJÉ- I,ETTECO TE; PÁNACURU, PÁTflPÂ§A; SÃO

GONçCI.Õ DO A}{À§ÂNÍE : SÂO LUTS DO CUNU - Tq'UçUOC

110 :

11

Sar§-cov 2 antjgeno aaprdo testê câixa
contendo 25 contonetes r

-T

71,00 71.000,00NUTRIEX CX

Sôrs{ov 2 àndgeno rapiilo teste c.ix, con!€ndo 25 contonetÊs

19

12025.0 0,31 i

2.340,00f- vel Lml coan agulha MEDIX ] UNO
l

Sêrjn8a des.aúáEl lml com ôBulha 0a5x'13

â descartável 20ml com úlha MEOIX

Sennga del.aúlel 20ml cún ã8olhã

MEDIX

r
I

177 3.72't,7

13520.0 0,r5 2.028,00

t4EDtX : UND I 13650.0 r

sari,ga dr.rcàúvsl sml com agulha

Soluçáo inat vãdoÍa indicàdà para

121

-

OPMAX UND 700.0 21,00 14.700,00

de esgoto.
Sohrçào inadvâdorâ indicadã pala adgos Drdicos -àospiÉlae. e .quipalnÊntos €{dos{ópicos pôra oso ,nÊu§alizàdor. R€§p.ito âo mêio ambi€ntei

&6cÂne e(ol(j8ico e susrcntiveli .minoácido Elkilâ pàra reati"ir a inaivaÉo da sokão d€.ilferante antês do de6(in4 nâ rcdr .k esgoro.

solução indicada para desinfecçáo dê
artigos médicos -hospitdlares e
equlpamentos endoscóplcos para uso ,

com ph neutro,com vâ.iação de +/- 0,5.
Desiôfêctante dê alto nível ô base de
aldeÍdo de cadêia aberta, com balxo
odor ê tempo de estabilidôdê de uso
êntre 14 ê 30 dias. Com dados de
identificação, instrução de uso, registro
na avisa, pÍocedência, data de valialadê ,
data de Íâbricaçào e na de bte. Com
lôudo dê eficácia conforme rdc 35 ,

lêudo dê comprovêção de ph , laudo de
validade das tiras de
Íeagentes.Monitorização Diériâ com fitas
íeagentes especificâs do píoduto.

78.400.00

galão de 5 litros. i
para desinlêcção de a(gos úédico§ -àospilalâres e equipâmenros eúorcópicos pàra uso , corn É nêoEo,com vanâçâo de +l- 0,5.

h ab€ni, .om bai)\o odor e tÚnpo dê Êslâbilldad. de uso entt t4 e 30 dia§. CôÍn dados d€Derinfe«nntr de alt. nível a base d€ aldpido de .ad€

id€n íicasâq inírução de üso. r"gistro na àvisâ, pro(edêncir, dàra de vrlkàd€ , date de fabd.aCão ê n' dê loÍ!. CoIn lauÍlo & ellcáciâ contorme rdc

39 , húlo à .ompiov.çâo de ph , l.udo d. vâlidâde das tka3 dr Íêngedas.MollitorlaGo Diáá. com fnã í.âgent?3 .rpêciÍicas do pÍôdllo.

lpre* rsào eú galro de S lltros.

altigos médicos -hospitalar€s e
i equipamêntos endos<ópicos parã

uso ,neutrallzadoí, Resp€ito ao meioI ambiente;- descarte ecolóqico e
: sustentável;- ôminoácido glicina parâ

.ealtzàr a inativôção da sol!çâo
dêslnfetantê antes do descartê na rede

t22 700.0 1r2,00

124 1e5te de imunoesaio cÍomatografico
rápidô pôra a detecçâo qualltôtiva dê
antigenos dos virus da influensa a (h1n1,
h3n2, h5n1) e influensa b. Realizado em
amostra de secreção nàsal e/ ou

LEVENSOHN cx

nãsofaringê. com tempo dq exeçlrçáo ,- , , ,.. :

00.2 230,00

Rur rurcl S.mprlo Pont.r nc lat5l; crrttÍoi c!ütrlr-CEi C:P: al.6oo-lto
Forrlr.x; (tE) ,,142.2167 CiaPrl i,lFl tt! 1I. r5t-attrooo l-r5
rüu.G ltvrlç.c G.!oy.õ r E-tFall:l@

4.600,00

L
l"-

1000.0

1lpll§àri1eq oêna.4êr,d rqm! cqrn-qiúlha:::I::!!Êólt-:-*i-UlD::I-i!610.01::9;4f?276,00:
S€ringà d€scüúvel loml coo aSulha

_"_r__-
0,12

s€ringa d"§laúável 3[rl com agútl,t

com

loHNsoN GLO

:1ffiqrliíí!.,"síÉÊ!!Aô.e',!! l
j SêíiDg. d€scarúvel 60ml (oo biEo

l___,_-r

-L

:it1:ríq
i r"". to!,un pu.e-m 3orolIâde5 

,
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CISVALE
CON§ÓNCIO PÚBLICO ITE SAÚI'E INTENFEI'ER,ATIVO DO VALE DO

CI',RU
AprJtARÉs, CarrcÀrÀ GEgEn L Sarm|o; tTlJP^É- PErrEoo,srE; PAn cunu; Pla rplSaú SÁo

Cí)§çALo oo A.}lÀRAxre; SÃo Lus Do Cunu - TBJxrÇuocÀ

de testê êntrê tO a 20 manutos. Caixa--T_-
aom 20 unidôdes
Tesrc dê imunoesâio (rorErtl)graÍi(o rápido p.rà a dst€(ção qualilaliva de Àndgenos dor lirus da influtn5Â à (hrnl. h3n2, hsnl) c inÍluensa h.
Rêalizado em amosúá de s€€iÊçâo nàsàl Ê/ ou nàsolaÍin8ê, com tampo dr €Í€cünÉo de resl" enú! l0 â 20 minuro6. Caúa .om m llnid.dr..

125 Teste dê urease caixô com 50 unidades

Têste dê ulelse cairâ com 50 unid.deí

biotêa- --f--*cx

9tech cx 30.0 22.00 660,00r26 Tiras para teíe de gllcemia caixa com
50 unidadês

Ti.âs pâre lt & de CicerÍa caixr .om s0 unidàd€s

Toucas descaÍtável feminina pacote com[4 fêíínatex PCT100 unidãdês

i 128

130

131

132

I Tou.ã dss@tÁvel f€rllii"à pàcor€ com lmúüadês

Urhidificàdor oxigê
Umidiicador ongênio

iônico de baixa osmolaÍidáde, Írasao de
50 a 10o.nl de uso rntratecal.

Curativo adesivo estéail, hidíocolóide,
com fórmulâ de controle de gel. Os
hidÍocolóides(carboxi metil celu lose
sódica, pectina e gelatina) estão
contldos dentro da mâtriz de polÍmeros
elastoméricos que aumentâm â
capacidôde de conter o exsudato
Íormando um gel coeslvo e sobre esta
há uma camada de espuma de
poliuretano. O curativo auto- aderente
âbsorvê o exsudâto e promove um
ambiênte úmido que fôvorece o
processo de ciaôrizôção e aurilia na
remoçáo de tecido desvitalkado dà
fê.adá (dêbíidámêôtoáutolltico) sem
danificaí o tecido recéÍn- formado, o
cuíativo age como baÍei.õ pa@ a íetida
contÍa a passagem de bactérias, vírús
(ioluindo o hiv- 1) e oúrâs
contamiaaçôês extemas enquanto
ocuratlvo peírnônêce. ínte9ro.

Cu.ativo de hidrofibrâ êstéÍil, na íorma
de placa de não-tecido composto por
l0o carboxlmêtllcêhrlose sódlca.
possui dupla camada com 17 9lín2 de
caóoximetil celulosê sódiaa e promove
um máxlmo de 18,48 mg de pratà pa.a
.àdà l0rm2 de cúràtivo. cosfurado (om
fibra celulósica da polpa de madeiÍa.
extraída àtÍôvés de uma séne de
píoceSsos químicos a partir da
degeneração da celulose. Este cuÍativo é
reristente à t ôsão e altamente

PRPOTEC UND 15.0 a,70

8000.o r09,00 872.000,00
ntíates ra 300 m9 / ml náo '--

129 iônico de bôixô osmolàridade, Íras(o de NUTRIEMTES
5,"0_ q, ]q:o,Ír{_d-e, usl_!$Iq!eç3!. I

C@rel! râdiológico 300 mS , Ír nao iôú(o d€ bai.xa osnolarilàd€, fr-dsco de $ a r0ünl de ulo ülratEcàI.

{ Contrates raoiológico 350 m9 / mfnío -T--------Ti-----

l*'l
Cetr €§ Íadiol6ejco 350 ÍIa i ml nao i6ú(o d€ bailr osnolariH€, t"sco de S0 a lmÍd dê uso inúalÊcaf

4000.0 57,00 228.000.00

512.0

650.O 34,20 22.230,00

CONVATEC UNID

Grratío ddrsivo .sÉril, hidrocúlóir., com Íórrnuli dG conúolc dc 8el. Os hÍlro(olóidls((aôori Ítrlil ctlülo.e eidica. pe.rinà . S.h.a) êslá,o

c!ÍÍÍlc dedÍo dâ Íuriz dÊ poliílells êla'looéricos que auD€otàB â ceoddade d! coÍ[rr o êrsudâto loÍmàndo üE Bd coêrivo € soàÍe €§. há

üÍü càmâdâ ak l.puíú d! poliurã,lx). O oràdvo ãuro- .d€r.nts âlrsorw o ex$dàIo ê proc|ov. um amhlênl! úmido qu. favor.c! o proc?sÍô dê

ci6tri2açào e auíliÀ oâ i{ooçtro d€ tecío d.6viullado da feíida (trídÂmíroàurDÍti:o) s.m tunlÍlca! o tlcido Éc.m- ÍoÍÍnâ&, o .1r.ârivo âge

(omo bàÍstr. pôÍà s feÍlda conúa a p.rsàEem de bà€tÉriÀs, vÍrus (ioluiído o hiv- l). oülràs conliminâçõr5 .temàr ênquànb ocorâdvo

nu. fu.cl S.l'prlo PontGr ne 1595!; CrntÍo; C.ucrlt-CE; CEP: 5l.5OO-150
Fon./F.rr {!É} tla2-2r67 CXPr(HF} r! L2.r5l.lrl/OOO1-ri
ürr.cllvlrlc.cG.EoY.br Ê-mrtl:1@

CISVALE

llt
200.0 72,00 14.400,00

T--------------.r-

1000.0 5,30 5.300.00

CONVÀÍEC ] UI{ID

29,00 16.588,00

NUTRIEMTES

i
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CIS\/ALT CI§\/ÂLE
C()NSÓRCI{} PÚBLICO DE SAÚDE INTERTEI'ENÀTIV{) D(} VALE D(,

CURU
Apunnlrs; CÂucüÀ; GB.rEnÂr- SÂMpÂro; lTÂgaJÉ- PÉüÍscosre; PÀ.n^c1j8u; PAaÂI*À§& SI.o

GoNçÂr.a) Do A.tr4AnAr{rE i sÀo Lús Do cunu - Tqr}ÇuqcÀ

absorvênte e bactérias p.ese
leito da íerida, com âbsoÍção vertical

L

evita à maceração ê deamatite das
bordas da lesão, forma um gel macio e
coeso, que sê adapta à supeíície da
ferida formando um meio úmido que
auxília na remoção de te<idos necróticos
{desbridamentoautolít iao) e favorece a

- crcatr'zaçâo. Apres€ntaçâol0x1ocm.
C,urativo de hidEfibrâ e5téÍil, n forna de rlaca d€

il l__
úo-ecià composto por to0% carbdimetil(tlulce íAica, possui dupli (àmaà com 77 gl,ú

de càrboxiÍnedt celuLosê rídicâ e pnimovê um nÁxjmo de 18,4a mg de pl"ra parã cúà l0cm2 de curàrivo, cos§rlãdo .om ffha c?luló6ica dà pok'a

d€ nàdei.a, eltlaida ôlrav€§ de um. sniê de prce:§os quimtos â paíir & ihgenê.âllão da c€lulos€. EsÉ clrmlivo á Íesistcnle à lE{io e allamenlê

,broNsnre e bacÉdar presertss no ldio da f.rida, com ahsol§ão verticnl e"r'ilÂ à Iuac€raçào e derDúte das boÍílas da le§o, Íoí!à ul!! 8el macio c

coeso, qúe se adâprâ à superficiâ da tedda í.rÍEndo üm mêio úrrido qoê auxiliâ !E Eroçào de lecidos lecrúicús (d!6hridàmÊntoaorolít ico) ê

hvorê(€ a cjcàdzaçÃo. Apres&râção lox lkm.

CuÍativo estéril de espumâ, constituído
poÍ uma camâda extêrnô impermeável
dê filme de polluretano com barrelrô
virale bacteriana, controla ô
transmissáo do vapor úmido e do
exsudato absorvido pelo curativo e umâ
ôlmofada centrôl com várias camadas
absorventes, êstâ é composta por uma
camada de espuma de poliuretàno e
umâ camada parà contâto com o leito da
Íerida de com têcnologia hidíofyber
(100% cârboximêtil celulose sódica,

CONVATEC UNID

____ I _

113 .0065 005A

preient!çao 1qx10.ma

Crnâtivo eíé.Í de espumÂ, toníituído por urüô carDÀda ertema irDp€ineável dc filDe de poliuelano cortl b Íeilô viÍd e badeÍianâ, .snüixh ô

r tsmissão do vapo. úmido e do exsudâto absoryido p€lo crirâüvo e uíu atmofada entr.l c!6 niriâs câmâalas absoÍveotê5, estâ é tomposÉ po.

ünà Gmâda de €spu.Eâ dê ,ô:iurelÁno e umâ camr& pâra coúâto com o teib da Í.!idá de .om le.Irologiã nidmfybe. (10@6 r;Íàoximetjl .€lulÉ
ei.licà, àpr€sêôrâção l0xlocm.

CuÍativo estéril de espuma, constituÍdo
poÍ uma camada externa impêrmêável
de filme de poliuretano com baraeíra
viralê bacteÍiana. controla a
transmissão do vapor úmido e do
exsudato ôbsorvldo pelo curatlvo e uma
almofadã centíal com várias camàdâs
absorventeS, esta é composta por uana
camada de espuma de poliu.etano e
umô camôdà pâra contato com o leito da
ferida de com tecnologia hadrofyber
{100% carboximetil celulose sódica,

úido poÍ üma camadê ercmà de filme d! poliurcrano (!m barÍeiIà ül3l . bacleÍiana, conülla a

EÂrl§Injssào do yapor úni&) e do exsudà$ absolido pelo orativo e uÍnÀ aünoÍ.dÀ .§nEàl com vráÍiâs cÂmadas àbsorve ês, êsÍâ é (omposta por

uma cam.da de 6puma de poliuÍltano e ur:a cr,n d, lara coítáto com o leito da {€nd. de cãD tecnologia hidrofyb€. (10096 tãÍàoxiÍt ril €elulose

sódkà aprEsêntasão 15x15or

UNIO

i
I
I

134 650.0 32.500.ú0

Cuíativo hidrocoloide c/alginato
x 10 cm reÍ 31x10 cx c/10 unid

ôitÀ'io coNVATEC 3.461,92

Curaúvo hidrocoloide dalginâlo plus lo x 10 (m úÍ 31x10 cI o10 unid

ra7 
-'Cuíàtivo 

t'idro(oloidetranspãrenteplus
10 x 10 cm reí 35x13 cx c/10 und CONVATEC

estériernrocolêtivoCu

elenogproprhidroco

naqa

lLhi

d
por
e

por

d
potá

bóid

píopr

ht

id
de

de

qel,

col,
.hid

nao

águà
rogel

ôo
pu

ida
mi

94

T 1

lsi

lu
lgà

dm

à
c361
omposto

dm
tubo

dro

lci
5S
lC

n

lc
h

cá

ato

lo
ô
tosorba

0050

hldmgell8inÀroêst6ril,
poú

TECNCO

83c.deBisnagâI.85&ndm.

et
rificad

ntol

0

cà

n

ro
0,

agua

taietà
rbôme

icols

o

iosód
colóidês

iosód
lo

aã

gel

80.01

hlgin.ro

G5 39.000,00

t--
água

dr
940,

logl(!l

l cx 34.0 I 4L

Bn. rsrcl Srmr.lo PortGr rrt 1t9õli C.rtto; C.ucrlr-cEi CÉP: at.aOO-1FO
FonG/Frr: (tt) t!4!.rr57 cxrr(t/lrt r! 11.76t.t!lroool-rt
rrr -G lrv.lG.a., !ov.b r E-tt!.ll:l@

4.420,00

pÉ

37.700,00

-r--*-"1

aomposto

: coNVATEc 50,00

apresentaçáo l5xI5cm
Curanvo €*Íil de

cx 11.0 3L4,12

r



t,r íJE
§CnI'IÁ§IAOI§At[[

Gmtno do [*aio rh C:rri

CISVALE CISVALE
CON!}ÓNCIO PÚBLIC{} I}E S ÂÚI'E INTENTEDEIATIVO DO \/ÀLE I'(,

CURU
A.PÍJtÂRÉs; C^ucÀt ,; GBrEarI. S^tm§, lr^p rê p6r.rsaosrE, pÂn cuRU; pÂ.RÁlgÂB& sÃo

CORçÂI.o Do AríasÁxrÉ i §Ào Luls Do Cunu , TE Ucuoca,

C\.ativo hidnroloi&úansparerrêplus I0 x 10 (tr reÍ 35133 cr c/10 und

FrÀü. 1+

138

r39 Det

150

Curativo macio, de tonàlidade braoa,
estéíil, não entrelaçado, em placa,
tamanho 10x1ocm composto de fibras
de âlgináto de cálcio e sódio que
absorvem o êxsudato da feaida ou
solução salina transformando- se em
uma camãda frme de gel. Este gêl
formã um ãmbiente úmido ê àquecido
entre a íerida e o cuaativo e perhile a
remoção sem trauma, com p€queno otl
gem nenhum dano parâ o tecido Íêcém
formâdo. Em contato com sangue, as
fibras de alginàto de cálcio e sódio

romovêm hemostasia
Curativô í,acio, de loâalldade brdoô. esrÊdl, oão êftelâsadn, em phcâ. t&lânho 10xl0crn composro de fibtas d€ algindo de cálcio € §íio quê
absoftcm o €x$dâto dà Íerid. ou soluçâo râlinâ úrnsfomando- iê em omâ .ünà& Ílrm€ de 8€1. Esls ge! Íorínâ ün rmbiente ú ido ê aquecido
e!úE a fêridÂ e o flrratto e pem Ê â lEtrtoção s€m traurná, clrn p€quero ou rem rmlNm dano para o têddo rc.ern foimldo. Éú rrntâto com
san&ie, âs ÍibÍâs de alginàro de cátcio € sídio pÍomsvêm helno3rôsir.

CONVATEC UNID

LO fARMA GLO

6s0.0 0050

49,90 24.950,00

89,00 2.937,00

I
I

enz tico láo 5 litrôs ct
tle!êrgeúê eizimáli.o galão 5 Utr,os

Fio catgut aromado ne 2.0 com àgulha
caixê com 24 unidades.

Fio cârgü .mmido n" 2.0.oÍr .${hr caha com 24 unidades.

CX

500.0

SHALON

SHÂLON

1s6

157 SHALON

151

Flo (ÀBot cmrnado n'3.0 (.om agulha cÂlxâ coEt 2a uddades

152 Fio catgut crcmado n! 4.0 com agulha
caixô com 24 uôidâdes

Fio citguÍ oomndo r' 4.0 com n$ hâ (àlla con 24 unidades

153 Fio côtgut c.omado n0 5.0 com agulha
SHALON(arxô com 24 unidôdês

t,io cÀeut cmÍrdo n' i.0 com à$ilhà.aixe coÍn 2í unjdÂde!

i 154 Fio (atgut simples n0 2-0 com agulha
aàixô com 24 unidades

Fio ca€uÍ simples D" 2.0 com àgulhà cÀilâ côm 24 unidâdes

155 Fio catqut sjmples n0 3.0 com agulha
(aixa com 24 unidades SHALON

Fto .{aut sirrples n' 3.0 c6u à8ulàã .àixâ com 24 unidÀdês

fio catgut cromado ne 3.0 com
caixa com 24 unidôdes "'5-I]t'- .l

- - -----lcxl 33.0 89,00 2.9)7,OO

CX 33.0 89,00 2.937 ,OAl _-_J

--Í.*.-*---T-----_.-33.0, 89,00: 2.937,00

33.0 2.937,00,

33.0 89,00 r 2,937,00

89,00 i

CX

Fio catgut simples n! 4,0 aom agulhô
caixa com 24 unidades
sio (ârgül simples D'4.0 côn â8ülhÂ (ailâ (om 2.1unidâde.

Fio catgut simples ne 5.0 com agulha
câixa com 24 unidadês CX 33.0 89,00 2.937,00I

158

Fio cÂ!8ut simple3 n'5.0 c(lrn .8rlhã caúa (um :U unidàdBs

Fio dê sutúra .ido poligl lico 7-0 ( 45
c pg!!â esPêtulâr 0,65cm

Fio de sutura ácido polidicóüco 7-0 ( 45 cm ) ponta cspatular 0,6S(m

7.000,00

159
Fio de suturô dê á.ido poliglicólico
multifi lamento trênçâdo, 7-0, 45cm, com

ló9 tco
SHALON UND

20.0 350,00

10.0 350,00 3.500
hôs - uso oftalmo

I.u. rurcl lllrp.lo Fort.r n! I'5t5!; Crlrtroi Crüc.lr-CE; CEr: 51.5OO-t 50
Fo.r/F.r: latf ttl02.2?õ, Cl.tr{li;, n" 1l.75t-t3t/OôO1-75
rrr,G l!yalc,G G, rov.l r É -l!al I ;?Eonra Íl loGlr val Gô rrtlall .c om

00

33.0

32.500,00

SHALON

cx

cx

cx
-----...'-:1--:--_-:

33.0 I 89.00 ! 2.937,00 l

SHALON CX

2

l

SHALON
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160 2.5 caixô (om 24 unidadês

Fio de sutuE nylon Í" 2.0 (oh ã8ulha 2.5 (aix3 coú 24 unidades

SHÂLON CX 3,009226.0 : 35.50

161

162

-+

Fio de 5utura nylon ne 3.0 .om
2.5 cáixa com 24 unidôdês

agulha SHALON 910,00CX ?6.0 35,00

fio dê sutúra nylon n! 4.0 com agulhâ
2.5 caixa com 24 unidades

SHALOiI cx 26.0 35,00 ] sro,oo

Fto de süürâ nylon n'4.0 com agolh. 2.5 caixa .om 2a unidrdês

163 Fio de suturô nylon nc 5.0 com agulha
5

SHÂLON
2.5 caixa com 24 unidôde

liodÊ lsÍà nylon n'5-O (om âBulha 2.5càúa «rm 24 unidrd€!

Fio de sutura seda 7-0 45 cm SHÂLON

rio dcsLlt!tro sldr 7-0 (.r5 em )

165 Fio ôylpoint 10-0 (30 cm L=ü4te
Fio rylpoint lGo (30 cm )

Fio a sutura mononylon ne 10. SHALON
a ha caixa com 12 unidades

Fio pala suaúrà mononylo. n" 10.0 com àgulha .aixa com I 2 unidades

171 9and aid redondo uêno NEEOS

Band âid rêdondo pequeno

,00 7.900.09..

CX 50.0 r69,00 8.450,00

CX 910.00

cx 45
-,9.Q0-99.;

,-,-'-_ _j

õ com-l
i l!

CX 1oo.0 : 10 00 .ooo,oo
't

1

ndagem blood stop càixa com 500 cx
_---.-'.'----*''-

4.0 I 8,90 35,60112 unidades

Bàr&Bem U@d stop câixa .om 500 unidades

17a Clorêxidinaalcoólica ICPHARI.4A UND 192.0

9 Clorexidina ermantê VICPHART,íA UND I
Clora$dinÀ de8ermantê

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o(a) CONS P DE SAÚDE INTERF DO VALE DO CURU.

4. DÂ ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.l.Em atendimento ao § 3e do art. 86 da Lei ns 14.133 de 1c de abril de 2021, não
será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

urtl SrmFrlo Pan ta! nP ,.5r 51;
Fo*3rFrI: { a§) t342-2r€, c

26.0 I

Íu. J

rxr.c IrYrlc.Sa.Êov,br

Fio dê sutuÍa nylon n'3.0.o{n .8ollla 2.5 c.Íxa mÍn 24 unidadês

35,00

r 166.

MEDIX i

ne 11. oo1-7 5
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5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgaçáo no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantaioso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contrataçáo e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício fi nanceiro.

5.1.2. Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a indicaçâo da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nq 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei n0 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalizaçáo da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

5.4.2.L. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contrataçóes, a ordem de classificação dos

licitantes registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes gue aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:



:..r t §TCRf,TÂnlÂ DÂ §A[Df,
Glnao do filrdo do Ctrú ffiCISVÂLE

C()NSÓNCI(} PÚBLICO DE SAÚDE IIITENTEDENATIY(} D(, VALE DO
CURU

AgtnAnÉs, cÂucatA; GBTEnAL sAMH,ro; lT^pÂrÉ- PE{TaGra, PÂB cunu; PAn PATÁ; §Ãí)
GoNç r.o Do AriaiÂr,rrE ; SÃo Lurs Do CURU - Tqruçu(a

período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administraçáo
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçÔes propostas pelo primeiro
classificado.
5.L2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital ou do edital de licitação,
poderá:

5.12.L. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitaçáo especÍfica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

nur Jurcl SrniErlo PontGr n! 15t51; Ccntroi Cruc.lr-CE; CEP: 51,5OO-l50
Fon./F.x: (aE) tla2-276, CÍ{Pr(}lF) n? 12.751.t15/OOO1-75
:xl,c rrutlc.c c,Eo Y.b r l-mrll:iM
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5.7.1. Quando o licitante vencedor nâo assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei na 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual --.
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do
inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.L33, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposiçôes legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsâo no edital de licitação de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nq
14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCTAçÀO DE PREçOS REGTSTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o óÍgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1, Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserya, na ordem de classificaçáo, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtençâo de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às êntidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociaçáo com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nP 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
comprom isso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteraçáo, a documentaçâo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

Iu. ru.cl S..rlprlo PoítGr lr: lat6li CGntro; C.ucrl.-CEt CEP! §l.600-15O
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7.2.2. Não hipótese de náo comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei ne 14.133, dê 2021, ê na lêgislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
obsêrvado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgâo ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
ào item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obienção da contratação mais ^
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoraçáo do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. A órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a êfetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteraçáo contratual, observado o disposto no art. 1.24 da Lei ne 14.133, de 2027.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REG!STRO DE PREçOS

8.L. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora gue tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS
REGISTRADOS

9.L. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o

fornecedor:
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9.1.1. Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo
27,§2e, do Decreto ns 11.462, de 2023; ou

9.1.4. SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 1.56 da Lei
no 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou
lV do caput do art. L56 da Lei n0 14.133, de 202L, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocãr os licitantes que compôem o cadastro de reservã,
observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26, § 3q e 27, § 40, ambos do Decreto na 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
1.0.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital de licitação.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. E da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7s, inc. XlV, do
Decreto nq 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçôes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8q, inc. lX,
do Decreto na 11.462, de 2023).
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgâo gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CAUCAIA/CE, 24 de outubro de 2024
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CONS P DE SAÚDE INTERF DO VALE DO CURU

cNPJ/MF Ns 12.768.835/OOO1-75
FERNANDO HENRIQUE GOERSCH BASTOS

Representante legal do órgão gerenciador
STALIO GOMES 455.nôdo dêfoÍína disitâr
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PRIME COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
cNPJ/MF Ne 23.192.494/0001-59
srALro GoMEs BEZERRÂ rUN|OR

Rêpresêntante legal do fornecedor rêgistrado
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11. COilDIçOES GERAIS

11.1. As condiçôes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e recebimento, as obrigaçóes da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO I DO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e ^.
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).


